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Aos 09 dias do mês de agosto do ano de 2024, às nove horas e dezesseis minutos, reuniu-se, via google meet, o
Colégio de Dirigentes do Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre. Es�veram presentes: Sr.
Ubiracy da Silva Dantas (Reitor em exercício),  Hérika Fernanda Dantas Mon�lha (Pró-reitora de Inovação,
Pesquisa e Pós-graduação), a Sra. Carmem Paola Torres Alvarez (Pró-reitora de Ensino), Sr. Fábio Storch de
Oliveira (Pró-reitor de Extensão em exercício), Sr. José Claudemir Alencar do Nascimento (Pró-reitor de
Administração) Sr. Edu Gomes da Silva (Diretor Sistêmico de Assistência Estudan�l), Sra. Isabel Cris�na Soares
Pessoa (Diretora Sistêmica de Gestão de Pessoas em exercício), Sra. Keyla Oliveira da Silva (Diretora Sistêmica de
Gestão da Tecnologia da Informação subs�tuta), a Sra. Artenia Francisca Costa Mar�ns (Auditora Chefe em
exercício),  Sr. Luiz Eduardo Guedes (Diretor Sistêmico de Relações Internacionais), Kelen Gleysse Maia Andrade
(Diretora Sistêmica da Editora), o Sr. Manassés de Oliveira Carvalho (Diretor Subs�tuo de Comunicação), os
Diretores-gerais: Sr. Paulo Roberto (Campus Rio Branco), Sr. Matsunaga Paulo de Oliveira Sekiguchi (Diretor Geral
Subs�tuto do Campus Rio Branco Baixada do Sol), Sr. Denis Borges Tomio (Campus Tarauacá), Sr. Joy Braga
Cavalcante (Campus Xapuri), Sr. Diones Assis Salla (Campus Sena Madureira), e Sr. Bráulio de Medeiros (Campus
Cruzeiro do Sul). Após verificado o quórum e jus�ficadas as ausências, Sr. Ubiracy da Silva Dantas (Reitor em
exercício), declarou aberta a reunião desejando bom dia e ó�ma reunião a todos. Antes de seguir com a pauta o
reitor em exercício deu informes sobre o orçamento e disse que não há previsão da recomposição, que foi
recolhido todo o limite de empenho, o equivalente há quase 80% de execução. O sr. Claudemir explicou sobre o
con�ngenciamento e que os contratos precisam ser man�dos. Quanto a Assistência Estudan�l não haverá tanto
impacto desde que não seja feita novas despesas.  Ficou acertado que será feita uma conversa com os diretores
de administração de cada unidade para explicar a situação do orçamento. CONC&T. A professora Heryka fez a
apresentação sobre o CONC&T. Expôs os temas sugeridos, sugestão de datas,  local, formação de comissões e
também orçamento. Falou a inviabilidade da realização do CONC&T em 2024 por conta de orçamento e também
por conta da greve que interferiu na submissão de projetos/trabalhos. Alguns gestores concordaram que abril de
2025 seja a melhor data para a realização do congresso. Após algumas falas sobre o momento cultural no
congresso, sobre infraestrutura, sobre o local e data, sobre tema. Não se chegou a nenhuma definição ficando a
decisão para o próximo Colégio de Dirigentes. Nada mais havendo a tratar, o reitor em exercício agradeceu a
par�cipação de todos e encerrou a reunião às dez horas e cinquenta e um minutos, para constar, foi lavrada a
presente ata, que vai assinada por mim, Adma Ba�sta da Costa Cerqueira (Secretária do CODIR), pela Reitor em
exercício e por todos os presentes.



Documento assinado eletronicamente por Adma Ba�sta da Costa Cerqueira, Secretário(a) de Gabinete, em
05/09/2024, às 14:55, conforme horário oficial de Rio Branco (UTC-5), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Joy Braga Cavalcante, Diretor(a) Geral, em 05/09/2024, às 16:41,
conforme horário oficial de Rio Branco (UTC-5), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Denis Borges Tomio, Diretor(a) Geral, em 05/09/2024, às 17:06,
conforme horário oficial de Rio Branco (UTC-5), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto de Souza, Diretor(a) Geral, em 05/09/2024, às
20:31, conforme horário oficial de Rio Branco (UTC-5), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Edu Gomes da Silva, Diretor(a) Sistêmico(a) de Assistência
Estudan�l, em 08/09/2024, às 11:46, conforme horário oficial de Rio Branco (UTC-5), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Fábio Storch de Oliveira, Pró-reitor(a) de Extensão, em
09/09/2024, às 10:03, conforme horário oficial de Rio Branco (UTC-5), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por José Claudemir Alencar do Nascimento, Pró-reitor de
Administração, em 09/09/2024, às 10:29, conforme horário oficial de Rio Branco (UTC-5), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Eduardo Guedes Conceição, Diretor(a) Sistêmico(a) de
Relações Internacionais, em 09/09/2024, às 11:07, conforme horário oficial de Rio Branco (UTC-5), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rosana Cavalcante dos Santos, Reitora, em 09/09/2024, às 11:25,
conforme horário oficial de Rio Branco (UTC-5), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Artenia Francisca Costa Mar�ns, Auditor-Chefe em exercício, em
09/09/2024, às 11:28, conforme horário oficial de Rio Branco (UTC-5), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Diones Assis Salla, Diretor(a) Geral, em 09/09/2024, às 20:59,
conforme horário oficial de Rio Branco (UTC-5), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Evaldo Pereira Ribeiro, Diretor(a) Sistêmico(a) de Comunicação,
em 12/09/2024, às 13:17, conforme horário oficial de Rio Branco (UTC-5), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Matsunaga Paulo de Oliveira Sekiguchi, Diretor(a) Geral em
exercício, em 16/09/2024, às 09:44, conforme horário oficial de Rio Branco (UTC-5), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Isabel Cris�na Soares Pessoa, Diretor(a) Sistêmico(a) de Gestão de
Pessoas em exercício, em 16/09/2024, às 13:50, conforme horário oficial de Rio Branco (UTC-5), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Carmem Paola Torres Alvarez, Pró-reitor(a) de Ensino, em
03/10/2024, às 01:10, conforme horário oficial de Rio Branco (UTC-5), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ifac.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0970440 e o código CRC 2B0B8C70.
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